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DE COMPROMISSO DE COMPRAE VE ADE
IM VEL URBANO:

Que entre si de um lado como Outorgante vendedor o SR. ADALTO
R, brasileiro , casado, chapeador, natural de Nova Aurora-Pr, portador da

CIRG. n.' 4.520.777-3-P& inscrito no CPF. n." 029.103.089-01, residente e domiciliado
na Rua Amaral Peixoto, no. 708, centro, na cidade de cafelândia-pR. E de outro lado
como outorgado comprador o sR. Í6SIDINEI KAISER". brasileiro, solteiro, maior e
capaz, motorista, natural de Catanduvas-PR, nascido aos 07108/1982, filho de Alcemiro
Kaiser e Erondina da Aparecida Kaiser, portador da cIRG. n." 8.567.37g-3-ssp-pR,
inscrito no CPF. n." 061.744.959-73, residente e domiciliado Linha Motter, Bairro
Benjamim, Município de cafelândia-PR, que de comum acordo lavram o presente
Contrato particular de compromisso de compra e venda de imóvel urbano cônforme
Cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA : Que o primeiro contratante declara ser
senhor e legítimo possuidor do Lote de Terras no .24-B-19, oriundo da divisão do Lote

TI

ro. 24-B-17, da Gleba tto. 08. da COLÔNIA PINDORAMA, com a Área de
16.085.00m2 q constante área maior na Matricula _hoqbiliária no. 17 .640. do CRI. de
Cqrrbélia-PR, situado no Perímetro Urbanor no Município de_]gafelândia PR, Estado
do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: Que através deste contrato e na
melhor forma de direito o primeiro contratante vende como de fato e efetivamente vendido
tem ao segundo contratante somente a Ãrea de 555,00m2, a ser destacado da área
16.085,00m2, acima mencionado, que será demarcado de frente a estrada que será aberta
pelo vendedor, conforme combinado entre as partes.

CLAUSULA TERCEIRA: Que esta venda e feita livre e
desembaraçada de quaisquer ônus reais inclusive hipoteca mesmo legais e de qualquer,
imposto ou taxas que estiver,em atraso de qualquer natureza.

CLAUSULA OUARTA: Que o preço certo e previamente
convencionado entre as partes contratantes e de R$:46.000,00: (quarenta e seis mil reais),
avista que valerá este contrato, como recibo de pagamento.

CLAUSULA OUINTA: O Comprador poderá tomar posse
imediatamente do imóvel ora vendido, fazendo do mesmô o quá bem entender e as
modificações que achar necessário.

Cf-,ÁUSUla Snxtl: Em comum acordo elegem o Fórum da
Comarca de Nova Aurora-PR, para resolver todo e qualquer problema referente ao
presente contrato.

CLÁUSULA SETIMA: Que na falta de alguma das partes
contratantes responderão pelo presente instrumento seus herdeiros ou sucessores.

E por assim estarem justos e contratados
a cumprirem fielmente às clausulas e condições aqui

obrigam-se as partes contratantes
estabelecicias onde será assinado

k-*^fu ffi,
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pe as partes contratantes e por uas testemunhas desta Cidade e por eles conhecidas em
duas vias de igual teor, forma e conteúdo, o qual depois de lido e achado conforme ante as

testemunhas abaixo assinadas o presente, na forma da Lei.

Palmitópolis-PR; 03 de Dezembro de 2018.
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O PARTICULARDE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE
IM \TEL URBANO:

Que entre si de um lado como Outorgante vendedor o SR. ALCIMIRO
KATSER brasileiro, casado, empresário, portador da cIRG. n." 3.805.959-9-p& inscrito
no CPF. n." 283.088.599-68, residente e domiciliado no bairro Nova Santa Rita, Cidade de
Nova Santa Rita, Paraguai. E de outro lado como Outorgado Comprad OT O SR. SIDINEI
KAISER. brasileiro, solteiro, maior e capaz, motorista, natural de Catanduvas-PR, nascido
aos 07108/1982, filho de Alcemiro Kaiser e Erondina da Aparecida Kaiser, portador da
CIRG. r.o 8,567.378-3-SSP-PR, inscrito no CPF. n.o 061.744.959-73, residente e
domiciliado Linha Motter, Bairro Benjamim, Município de cafelândia-PR, que de comum
acordo lavram o presente Contrato particular de compromisso de compra e venda de
imóvel urbano conforme Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Que o primeiro contratante declara ser
senhor e legítimo possuidor de parte ideal de 250,00m2 do Lote de Terras urbano no. 24-
B-1 oriundo da divisão do Lote no. 24-B-17 da Gleba no. 08 da COLONIA
PINDORAMA, com a total de 16.085,00m2. constante área maior na Matricula
lmobiliária no. 17.640, do CRI. de Corbélia-PR. situado no Perímetro Urbano. no
Municí io de Cafelândia P Estado do Paraná.

C USULA SEGUNDA: Que através deste contrato e na
melhor forma de direito ao primeiro contratante vende como de fato e efetivamente
vendido tem ao segundo contratante somente a Area de 250,00m'?, a ser destacado da área
16.085,00m2, acima mencionado, que será demarcado de frente a estrada que será aberta
pelo vendedor, conforme combinado entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA: Que esta venda e feita livre e

desembaraçada de quaisquer ônus reais inclusive hipoteca mesmo legais e de qualquer,
imposto ou taxas que estiver,em atraso de qualquer natureza.

CLAUSULA OUARTA: Que o preço certo e previamente
convencionado entre as partes contratantes e de R$:18.000,00: (dezoito mil reais), avista
que valerá este contrato, como recibo de pagamento.

CLÁUSULA UINTA: O Comprador poderá tomar posse
imediatamente do imóvel ora vendido, fazendo do mesmo o que bem entender e as
modificações que achar necessário.

CLAUSULA SEXTA: Em comum acordo elegem o Fórum da
Comarca de Nova Aurora-PR, para resolver todo e qualquer problema referente ao
presente contrato.

CLÁUsuLA sÉrriua: Que na falta de alguma das partes
contratantes responderão pelo presente instrumento seus herdeiros ou sucessores.

E por assim estarem justos e contratados obrigam-se as partes contratantes
a cumprirem fielmente às clausulas e condições aqui estabelecidas onde será assinado
pelas partes contratantes e por duas testemunhas desta Cidade e por eles conhecidas em

C
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duas vras e igual teor, forma e conteúdo, o qual depois de lido e achado conforrne ante as
testemunhas abaixo assinadas o presente, na forma da Lei.

Palmitópolis-PR; 03 de Dezembro de 2018.
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ARDE MPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE
IM VEL URBANO:

Que entre si de um lado como Outorgante vendedor o SR. ALCIMIRO
KAISER, ileiro, casado, empresário, portador da CIRG. n.o 3.805.959-9-PR, inscrito
no CPF. n'' 283.088.599-68, residente e domiciliado no bairro Nova Santa Rita, Cidade de
Nova Santa Rita, Paraguai. E de outro lado como outorgado comprador o SR. slDrltEr
KAISER. brasileiro, solteiro, maior e capaz, motorista, natural de Catanduvas-PR, nasciclo
aos 07/0811982, filho de Alcemiro Kaiser e Erondina da Aparecida Kaiser, portador da
CIRG. n.o 8.567.378-3-ssP-P& inscrito no cpF. n." 06r.744.9s9-73, residente e
domiciliado Liúa Motter, Bairro Benjamim, Município de cafelândia-pR, que de comum
acordo lavram o presente Contrato particular de compromisso de compra e venda de
imóvel urbano conforme Cláusulas e condições seguintes:

CLAUSTILA PRIMEIRA: Que o primeiro contratante declara ser
senhor e legítimo possuidor de parte ideal de 250,00m2 do Lote de Terras urbano no.24-
B-18 oriundo da divisão do Lote no. 24-B-17 da COLÔNIA
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da Gleba no. 08
PINDORAMA. com a Area total de 16.085.00m2. constante área maior na Matricula
Imobiliária ro. 17.640, do CRI. de Corbélia-P situado no Perímetro Urbano, no
h,Iuni io de at'elândia P Estado do Paraná.

CL USULA SEGUNDA: Que através deste contrato e na
melhor forma de direito ao primeiro contratante vende como de fato e efetivamente
vendido tem ao segundo contratante somente a Área de 250,00m2, a ser destac ado da ínea
16.085,00m2, acima mencionado, que será demarcado de frente a estrada que será aberta
pelo vendedor, conforme combinado entre as partes.

CLAUSULA TERCEIRA: Que esta vencla e feita livre e
desembaraçada de quaisquer ônus reais inclusive hipoteca mesmo legais e de qualquer,
imposto ou taxas que estiver,em atraso de qualquer natureza.

CLAUSULA OUARTA: Que o preço certo e previamente
convencionado entre as partes contratantes e de R$:18.000,00: (dezoito mil reais), avista
que valerâ este contrato, como recibo de pagamento.

CLAUSULA OUII{TA: O Comprador poderá tomar posse
imediatamente do imóvel ora vendido, fazendo do mesmo o que bem entender e as
modifi cações que achar necessiírio.

CLÁUSULA SEXTA: Em comum acordo elegem o Fórum da
Comarca de Nova Aurora-PR, para resolver todo e qualquer problema referente ao
presente contrato.

CLÁUSULA SETIMA : Que na falta de alguma das partes
contratantes responderão pelo presente instrumento seus herdeiros ou sucessores.

E por assim estarem justos e contratados obrigam-se as partes contratantes
a cumprirem fielmente às clausulas e condições aqui estabelecidas onde será assinado
pelas partes contratantes e por duas testemunhas desta Cidade e por eles coúecidas em
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TO PARTICULARDE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DECONTRA
IMOVE L RURAL:

Que entre si de um lado como Outorgantes vendedores a SRA "MA.RIA LUCINBIDE

ALVES DA ILVA" e S/M OOADEILSON DOMINGOS DA SILVA" brasileiros, casados

pelo reg1me de Comunháo Parcial de Bens, na Vigência da Lei no. 6.51 5 I 77, ela vendedora,

portadora da Cédula de Identidade RG n" 35.646.183-X/SSP/SP ., inscrita no CPF/MF n"

OO1.O55.O44'59, ele musico, Portador da Cédula de Identidade RG no 50.890.597-
7/SSP/SP., inscrito no CPF/MF Í1o 872.0,86.874-04, residentes e domiciliados NA Rua

Padre Anchieta o. 1.180, nâ Cidade de Denise Mato Grosso-MT., ela Por aqui de passagem, e

ele neste ato representado por sua procurad ora a Sra MARIA LUCINEIDE ALVES DA

STLVA. Acima ja qualificada, conforme consta no instrLrmento publico de procuraçáo as fls,

7t, do livro no. 016, em data de 22 lO7 l2)l5, nas notas do tabelionato da Cidade den
Denise Mato Grosso, e de outro lado como Outorgado Comprador o Sr. SIDINEI I(AISER'
brasileiro, solteiro, Lavrador, portador da CIRG. no. 8.5,67,378-5-SSP-Pr, inscrito no CPF.

no. 061 .744.959-73, residente e domiciliado no Sitio São Roque, noMunicipio de Quarto
Centenano-Pr que de comum acordo lavram o presente Contrato particular de compromisso de

compra e venda de imovel Urbano co

CLÁUSULA
a e condições seguintes:

Que üs prirneiros contratantes
nforme Clausul
PRIMEIR.Â: debelarão

serem senhores possuidores: Parte a ser destacada do lote de terras no 24-B-18, oriundo da

divisão do lote 24'B'17, da Gleba no. 08. da Colônia Pindorama, cotfi a área de

300m'2. sem benfeitorias. situado no Municipio de Cafelan dia, Comarca de Nova

Aurora-Pr, constante da matricu la imobiliária no 17.640, do Cru de Corbelia-Pr. em

ia a area fará divisa com o Sr. Alcemi ro Kaizer, e com Jose Motter Netto.que cu
tendo Dela frente 15,00 metros, fundos 15 00 metros, de um lado medindo 20,00t

metros e de outro lado também medindo 20,00 metros.

CLAUSULA SEGUNDA: Que através deste contrato e na melhor

forma de direito os primeiros contratantes vendem como de fato e efetivamente vendido tem aos

segundos contratantes soment e a ârea

CLAUSULA Que esta venda e feita livre e
de 300,00 m2,

TE,RCEIRA:
desemb araçadade qualquer ônus, ou Hipotecas mesmo legais ou impostos de qualquer natureza.

CLAUSULA 0IJARTA: Que o preço certo e Previamente

convencionado entre as partes contratantes e o valor de R$:20.000,00 ( vinte mi

neste ato a vista em moeda corrente do País, valendo este contrato co

pagamento.

CLAUSULA OUIIIITA: Que o Senhor Comprador poderá tomar posse

imediatamente do imovel ora vendido,fazendo clo mesmo o que bem entender e as modificações

que achar necessário.
CLAI_ISULA SEXTA: Ilm comuffr acordo elegem o Forum da Comarca

I reais), pagos
mo recibo de

de Norra Aurora-Pr, para resolver todo e qualquer problema referente

fi"@zc€t -ía.-.ú in.,c^oá ,alfn.' Jn 3-c Ít.u Sr%rut,

-(- ) C*.[ t/a,ltlatCI^, Joun,,*\t( J, ,ll, oln

ao presente contrato.
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CLA ULA SÉrrvra' Que na falta de alguma das partes contratantes

responderão Pelo Presente ins
CLAU

Testemunhas:

seus herdeiros ou sucessores.

ITAVA: é do conhecimento do Outorgado Comprador,

legalização como loteamento, em

sem prazo definitiva.

trumento
SULA O

que o referido imovel acima mencionado esta aguatdando a

qu. será de responsabilidade do Sr. Jose Motter Netto, ainda

E por assim estarem justos e contratados obrigam-se as partes contratantes a cumprrem

fielmente âs clausulas e condições aqui estabelecidas onde será assinado pelas partes contratantes

;;;; il"r testemunhas desta Cidadà e por eles coúecidas em duas vias de igual teor, forma e

colnieúdo, o qual depois de lido e achàdo conforme ante as testemunhas abaixo assinadas o

presente, na forma da Lei.
Palmitópolis-Pr, 1 1 de Agosto de 2015 '

10
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MARIA LUCINEIDE A. DA SILVA
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dB 2015.
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P.P. MARIA LIJCINEIDE A. DA SILVA

SIDINEI KAISER

EARTÔR'O DISTR'TAL DE PALiTi.TÔPOLIs
Av. J G- 37ó pslnútopolls_pR _ Fone: (.lS) 32{ó,1123

C'EP: B!i.l13{(tr E lnall: t abpllo,ato_rrrar.tru,tfuú,d,ft otrrrall.corn

FUllÀRPEtl . :i-,, -,': ---'1. r€o<c.g-:l§,.,.0rvêft _.._ril -.lt Jirth.pNRS
..:i,:,ri:an::; i{ir:. lr. I tr:i :t.

rii'i

LLIIZ

de

F&úôrp
Á#-!&

o



I
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CONTRATO PARTICULA R DE DISTRATO DE IM

eue entre si fazcm de um lado como primeiros contratantes o SR. "JOSÉ
MoTTER NET,fo e sua esposa EDINA BARBOSA DOS SANTOS MOTTERI, bTASilCiTOS, OPCTáTiOS,

""".d-" 
..1"1r.6; R"$-- a.' c,r.*rrrt a,, p"rcial clc Bens. na Vigência da Lci 6.515/77, elc' portzrdor da

ctRG. n." 4.360.507-0, exp. aos 07 l05li985-SSP-Pr, inscrito no cPF. n." 897.164.699-34. ela

portadora da CIRG. g.f OS.Z1 +-O, e):p. aos 04-06-1997 , ttrscrita no CPF. n". 897.L62'3O9'82,
iesidentes e domiciliados r-r o SiLio Pir-ràorarna, na Crdaile de Calelât-rdia- Pr. E de outro lado como

segundo contratante o SR. .,DANIEL ALVES", brasilciro, soltciro, maior r: capaz, pecreiro, portadtlr

aiCtRC. 1S392628-SSp-Mh, inscrito no CPF. n".946.69O.821-91, residente e domiciliado na Rua

Janete Lazarin, n.. 250, bairro Bom.Jesus, na Cidarie de Cafeiandia-Pr, ajustam e contratam na

forma abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OS primi:iros contratantes. por contrato particLllar

de compra e venda, lirmado em datai de l2l 06 I 2013, os primeiros contratantes acima referidos,

venderam ao Segundo contratante a area c1e 200,00 m2 al ser de starrardo: Lote de Terras no. 24-B-LU^

da COLONIA PINDORAMA com a Areaoriundo da divisão do Lote no. 24-B-77 da Gleba n". CB

16.O85,OOm', const4nte ircr na Matricula Imobiliária n'. L7.640, do CRI. de Corbélia-de area mãi

situado no Perímetro Urbano, Ílo Município de Cafelândia Pr Comarca de Corbélia, EstadoPr,
do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA Quc ilor rnLltulo âcordo os

segqndo contratárnte, resohiem ciistraLatr esse colltrato de compra e Venda

destratam, e revc)gam. liceiriclo o meslTlo i:i partil dr.:sLa clartr.i sem ilellhLtnl

prlmelros contratáintcrs e

. c()rTl0 ora p6i 1'fli dade (]

eleito our (:onlr-l se lálllláris

houvera existido

estáo de pler"ro acordo
direito um do outro, c

do CRI de Corbélia-Pr.
penacnaf'o ÚNtcO: Que o segr"rndo contratante declâra ter 

P1C-jl. i9."
primeiros contratantes, po*iau a. compra e venda do imóvel a importància de Rs=1 000.00,

sendo que o mesmo deólara e nilo exige a clevolltçào dessa importância, ficando este valor colrlo

- 
ClÁusuLA QUARTA: Em comum acordo elegem o'' l'-Órtr'm da

Comarca de Corbelia-Pr. pal'a flciu scrrcnl rlirimiclâs qtlaisqucr duvidas orirtt-rdas do PI-t's(lilte

contrato.
E por estelrcnl aÍssilll

surta os seus eleitos legais.
Cc.rtOS e rilLlst.acl6s assil-lam O presgntc: clistrá-Ito Êii'r-i1 qLlü

Palmitópolis-Pr;29 de Julho de 2013'

\ Coritratantr)sTestemunhas

cLAu§u.sJ_EgCgIR4. jÍj 1)rirnciro: con LrÉrtarltes e scsftlrtclr con1r,:rtacio

com o pl-esel]1e distrato, nada lne-iis l-er-rclo a t-cci[]rrtarcm ou exigireril cl]-liilqucr

qLlc rilttorrzarn Ct,sctr: Ja âl a\1crbaÇão clcsrt'Juttito a margcm do Rcgiqtrri 17 '640

\
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GARTORIO DISTRITAL DE PALMITOPOLIS

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Notário Publico
cPF 138.029.330-87

AB Tt[i CON{PROh{I SSO DE COMPRAE- VENDA DE
CONTRATO PARTICUL

iluoliEL LrI{BANO:

Q;e et1tre si cle um lado como Outorgantes vendedores o SR' ..JOSE

RBOSA DOS SAI{TOS MOTTEIl"
h/xol

-TER NE.T-í'Oesua ES POSA EDINA BA

i:ras i le iros, ope ral'10s. casados sob. o Regime de Comunhão Parcial de Betts. na V igência

ele portador da CIRG. n'o 4.360.507-0, exp aos 07 10511 985-SSP-Pr,

inscrittr tlc, ['PF. n.u 897. 164'699-34" ela porta dora da CIRG. 8-l 05.214-0. exp. aos 04-06-

lL)91. inscrita no CPF. n(' , 897'162'3'$9-82' siilentes e domiciliaclos no Sitio Pindorama,

da Lei 6.5 I 5ll7 ,

re

Í)a ('idade c1e calêlândia-Pr. E de OLltro lado conlo Outorgaclos ComPradores a SRA'

'.MARIA LU C INiEIDE ALVf,,S t)A SILVA'' brasileira, vendedora, portadora da CIRG

n.u 35.646. 183-X-SSP-SP, insr:r:ita no CPF. n.o 001.055.04 4-59, casada sob o Regime de

Comunhào Paroial de Bens, na Vigência da Lei no. 6.51 5177 , com o SR. O'ADEILS ON

DOMTNGOS DA SILVA". brasileiro , casado, filLlsico, Portador cla CiRG" n.o 50-89*.5t;1*

7-SSP-SP, inscrito no CPF" Í1'o t-'.1?.986.87 4-{04. residentes e dom iciliados na Rua Janet*

L,azarin, no. 250. ba!6'o Ilom 'lestts' na Cidade cie Cai-e1ânclia-Pr, e o SR' .ODANIEI...

c,rtador cia CIF-G" 15392678-9
,'LL-l*'À{; L,i asiieir-o. ;,.;i teiro, it,.iioi' r: Çapaz. peC;'eiro, P

§'r-tr'. lOSCIli-t; 946"ú:,,1.82 i-91. residente e nr ic iliario na Rua i anete Lillilr r ií' 'riC)

r)". 150. bairro LJom 'iristls' illi a.ie cie Caf,elândia-í'r' cl Lre <Je comum acordo lavrl.'n il

ili'usctilc C ortti'i:i.tr pitrl-iuitllrr '.1 .' ccln-Ipl'olttisstl de comPra e venda de imovel ut'ban'''

cort l'o rrilc C láusula s e cLli rdições ieg.Ll itttcs:
i.r i':itii

CLATIS ii l-,t [' RIMtrIRA: aue os prirneiros contratantes clt:

serent seuhtlres e legítimos possLl idores do Lote de Terras ítr'. 4-B-18 orlur.dr; ciii

iit; ( I,.F il"

z

clivisão do Lote n'. 24-B-17 cla G leba n". OB da COL NIA PINDO RAM/r ,-tiL'n'à

rnaMatricula Imobiliá ria no. tr 7.0+
rea de 16 .085.00m' constante ârea rnalo

CR[. de Corbél ia-Pr, situadonoPerímetro Urbano no Municí iode Cafe lâncii;i Pr

C0marca de Corb élia. Estado do Paraná.
aue através cleste cotttrato e na

mr:ihor Iorrna cle cJireito os prirneiros contratantes venclem como de f,ato .oJ t., tiriamettte

venclido terr aos segundos conr'ratantes somente Area cle 500,00r1t" e silr riestacado da
a

írrea i1e 16.085,00rn2 ecima n-le ircionada' qLle será demarcado de frente it isi-aC? Quer
. . àril

irbe I tet Pelos l'enciedores., con tbrtne cornbinatlo entre as Partes. senclc qlte es1':t ârea e

adquirido pela colnpradora a Sra' Maria Lucincicle Alves da Silva ficara com :t irrca cle

j00,00m2, e o Sr. Daniel Alves flcara com a área de 200'00m2' ficaircic, tudo eni

L, lLi'C,-"leS.
aue esta ve ti'-iÍt e feita livre e

liiv iser

clüsernbaraçada de qtrai
'impostcr oLl taxas qtle estiver em atraso cle clualquer nii.tttreza"

CLALT SUi,;i.

c(.)irvencionaclc'' entt'e as Partes contratantes e de

poteca" ÇIÂ!.su LA'LE,P-CE,IRA:
rqt"t ônus rea.is i:rc I usive hi

seguinte forma de R$ 20.000,0 g- (vinte
i,lrla-

hAÇü\^ê-"

: a c'ltla$tp
*t@d(' V/tra, Jos"

mesmo legais e clc qttalquer'

I
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pago pela primeira compradora e será assinado um recibo como forma de pagamento' e o

restante de R$:10.000)oo Grrmil) pagos em20 parcelas de R$:500,09- (quiúentos

reais),vencendo a cada prn"àl, todo clia 12 de cadamês seqüente, sendo a primeira no mês

de J ulho de 20 I 3, tendo um recibo de pagamento a cada parcela paga, em que este valor

será pago pelo segundo comprador.
CLAUSULA

irrrediatamenie do imovel ora vendido, fazendo do mesmo o que bem entender e as

modificações que achar necessário
CLAUSU

estemLlnhas

UINTA: Os Compradores poderão tomar posse

LA SEXTA: Em comum acordo elegem o Forum da

Comarca de Corbelia-Pr, para resolver todo e qualquer problema referente ao Presente

contrato.
CLAUSUI.,A SETIMA: Que na falta de algurma das Partes

contratantes responderão pelo pre Sente instrumento SeuS herdeiros ou Sucessores'

E por assim estarem justos e contratados obrigam-se as partes contratanres

a culnp rirem fielmente às clattsulas e condições aqui estabelecidas onde será assinado

pelas partes contratantes e por dua.s testemunhas desta Cidade e por eles conhecidas em

i 
'"ras 

.,'ias cte igLiai telr. f,tlrntâ e Joiiteiidc' o quai iepois de lido e acharJo conforme ante 3s

Le stc tt i t-l Íl i-r iis,.1't-)aixo assii-titcias o :iÍ'esellte, na {'orma da L' er.

.,r
t

mitópolis-Prr l2 tle.Iunho de 2013'

Contratantes:
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o
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NOME: ROSA LILIANE PERALTA ULLON

NACIONALI DADE: PARAGUAIA

ESTADO CIVIL: UNIÃO ESTAVEL

PROFISSÃO: AUXILIAR DE PRoDUÇÃo
RG:G184473D PF/DF CPF: 013.988.239-10

ENDEREÇO: RUA ISABEL EXTECOETER, No245, Ánrn MOTTER, CAFELÂNDtA/pR, CEp: 85415-OOO

TELEFON E: (45)eee664540 (45)ee 836427 3

DECLARAçÃO DE HtPOSSUFtCTÊruCn

DECLARANTE:

DECLARANTE:

DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que minha renda familiar

é de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. 1o do Provimento 0212020 do Moradia Legal e

que não tenho condiçôes de arcar com as despesas inerentes ao presente processo, sem prejuízo

do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da Gratuidade da Justiça, nos termos

do art. 5o, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei no 1.060/1950 (Estabelece normas para

concessão de assistência judiciária aos necessitados) e art. 98 e seguintes da Lei no 13.105/2015

(Código de Processo Civil).

CAFELANDIA - PR, 29 de outubro de 2025

DECLARANTE

ROSA LILIANE PERALTA ULLON

DECLARANTE

SIDNEI KAISER

K a"rqNe.'^.\ Q..rU, X-)/'t* fuô?'^

NOME: SIDNEI KAISER

NACIONALI DADE: BRASILEIRO

ESTADO CIVIL: UNÁO ESTAVEL

PROFISSÃO: MOTORISTA

RG: 8567378-5 SESP/PR CPF: 061.744.959-73

ENDEREÇO: RUA ISABEL EXTECOETER, No245, AREA MOTTER, CAFELÂNDIA/PR, CEp: 85415-OOO

TELEFON E: (45)99e66-4540 (45)ee8364273



PROCURAçÃO*AD JUD|CIA"

OUTORGANTE:

OUTORGANTE:

OUTORGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção do Paraná sob o no 122.617, ambas representantes da sociedade de
advogados.

PODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato
para o foro em geral, com cláusula "Ad Judicia", atuar em qualquer juizo, instância ou tribunal,
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defende-las nas contrárias,
seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no
artigo 105 do Código de Processo Civil, conferindo-lhes ainda os especiais poderes para receber
intimações, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito
sobre o qual se funda a ação, receber valores e/ou levantar Requisição de Pequeno Valor e/ou
Alvarás, dar quitaÇão, firmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou
cópias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública,

agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, para o especial fim de promover

a regularizacão do(s) imóvel(eis) em nome do outorgante, através do Programa Moradia Legal.

CAFELÂNDA - PR, 29 de outubro de2025

OUTORGANTE
ROSA LILIANE PERALTA ULLON

OUTORGANTE
SIDNEI KAISER

NOME: ROSA LILIANE PERALTA ULLON

NACIONALI DADE: PARAGUATA

ESTADO CIVIL: UNÁo ESTÁVEL

PROFIS O: AUXILIAR DE PRODUÇÃO

RG:G184473D PF/DF CPF: 013.988.239-10
E N D E REÇo EXTECoETE ÁnEA MoTTER LÂN DIA/P R C 5-000P:UAR SABI LE R o24N 5 ECAF E 1854I I t t

TELEFONE: (45)ee9664540 (45)99 B3G42T}

NOME: SIDNEI KAISER

NACIONALI DADE: BRASILEIRo

ESTADO CIVIL: UNÁO ESTÁVEL

PROFI MOTORISTA

RG: 8567378-5 SESP/PR CPF: 061.744.959-73
E DEREÇO: RUA ISABEL EXTECOETER, No245, AREA MOTTER, CAFELÂNDH/PR, CEp: 8541s-ooo
TELEFON E: (45)99966-4540 (45)99 83642T9
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